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PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AGUDOS
ESTADO DE SAO PAULO -"

-
-

LEI N9 931 , de 06 de f evereiro de 1 .973

ELEVA O OACENAlJ(J 00 CMoo CE ASUõSSlFl CE F'l.M.E

JA~ENrO DA PREFEITURA MUNICIPAL oe AGUDOS .

- ANTONIO CONDI, Pref ei to Muni cipal de Agudos , usando de

-
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- """'J
-
-
-
-
-

-

s uas a tr i bui ções l ega i s ,

Faz saber que a câmara ".Anicipal de Agudos ap rovou e ele

sanciona e or-cmul.qa a segui nte lei :

Art . 12 _ a s ve~cimentos da ca rgo de Assessor de Planej~

menta da Pr ef e itur a M.micipal de A~ucos , c riado pel a Le i n9 850 , de 21 de de

zerste-o de 1 .970 , fica maj orado , de acor do c om o s equí .rrte quadro :

I I
J ASSESSlFIIA DE F'l.M.EJA1.ENrO I.
I NO CMGO PADA~O FUNCIONAL DRCE."AOO GAATIFICAÇ~O I
J L
I I
I 1 AsSp.5 50r Enge nhei ra ou Arqui teto 2 . 300 , 00 -0-0 - 0-0-

Art . 29 _ As despesas com a execuçao desta l e i c~rrerao

por cont a de ~ot3ções própri as consi gna das no orçamento vigente , sUDlem~1f1ta

das , s e nec essér-í.o , até o limite Leqa l , por Decre t o do Exec ut i vo .

Art . 3 " _ Esta lei entrare em vigor na. data de s ua publ!
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ca;õo , r evogadas a s di s pos i çõe s em contrário .

Pref eitur a ~unicipal de Agudos , 06 de

,

1. 973 .
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Regis t rada e publicada na data su~r(,aí'fl'U1t-=::7
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